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1. SECRETARIA REQUISITANTE 

 
Secretaria Municipal de Administração 

 
 

2. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 
 

Janaina Aparecida de Melo Brasil. 

 
 

3. OBJETO DA DEMANDA 
 
O objeto desta demanda é a contratação de empresa para eventual aquisição de materiais 
de higiene e limpeza. 

 
 

4. JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA DEMANDA 
 

 
A aquisição de materiais de higiene e limpeza torna-se necessária para atender a constante  

demanda de utilização destes itens na execução de serviços de higiene e limpeza realizados 

nas dependências dos Órgãos da Prefeitura Municipal de Santo Amaro da Imperatriz. Isto 

porque, a manutenção dos ambientes públicos onde os servidores prestam atendimento aos 

munícipes é fundamental para proporcionar o bem-estar, a saúde e produtividade de todos. 

Sendo assim, os materiais de higiene e limpeza são indispensáveis para a adequada limpeza 

dos espaços, proporcionando a prevenção de doenças e um ambiente seguro e de qualidade 

para os calaboradores e comunidade. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 

Estima-se que o valor estimado da eventual contratação seja próximo de R $ 2.700.00,00 
(dois milhões e setecentos mil reais). 

 

6. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE 

A quantidade estimada desta contratação está prevista no Quadro de Quantidades Anexo a 
este documento. 
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7. DATA EM QUE A CONTRATAÇÃO DEVE ESTAR FINALIZADA 
 

O objeto/demanda deve ser adquirido/atendido até o dia 31/04/2025. 
 
 

8. GRAU DE PRIORIDADE DA DEMANDA 
 
(  x  )  Alta      (    )  Média      (    )  Baixa       
 
Justificativa da prioridade: Tendo em vista que não há processo licitatório vigente e que a 
utilização dos materiais de higiene e limpeza é diária, atendendo a todos os órgãos do município, 
bem como a demora de entrega nas compras realizadas pelo Cincatarina, a prioridade desta 
demanda foi identificada como sendo alta. 
 
 
9. PREVISÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
 
O município não possui Plano de Contratações Anual para 2025. 
 
 
10. INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA: 
 
O objeto desta demanda não necessita de outras contratações para ser executado e não está 
vinculado a outra contratação já realizada ou vigente. 
 
 
11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Para esta demanda será utilizada a seguinte dotação orçamentária: serão utilizadas as dotações 
orçamentárias para o ano corrente. 
 
 
12. OUTRAS INFORMAÇÕES PERTINENTES 
 

De acordo com o Decreto 8519/23 não se faz necessário a confecção do ETP (Estudo Técnico 

Preliminar) para o objeto em questão. 

 
 
Santo Amaro da Imperatriz, 08 de abril de 2025. 
 
 

 
 
 

Janaina Aparecida de Melo Brasil 

Diretora de Licitação e Contratos 
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